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*Fase: Registro da fase do processo de contratação da solução de TIC relacionada à criação/alteração da Análise de Riscos:

PCTIC – Planejamento da Contratação;
SFTIC – Seleção de Fornecedores;
GCTIC – Gestão do Contrato.

Análise de Riscos

INTRODUÇÃO

O gerenciamento de riscos permite ações con�nuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que
possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a iden�ficação e a análise dos principais riscos, consis�ndo na compreensão da natureza
e  determinação  do  nível  de  risco,  que  corresponde à  combinação  do  impacto  e  de  suas  probabilidades  que  possam comprometer  a
efe�vidade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução de TIC.

Para cada risco iden�ficado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra,
possíveis ações preven�vas e de con�ngência (respostas aos riscos), a iden�ficação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Classificação Valor

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio 3

Alto 4

Muito Alto 5

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto.

A tabela acima apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio para a definição dos critérios de classificação do nível de
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risco.

Diretrizes de tratamento de riscos:

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco
enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preven�vas. Se
es�ver na região amarela, entende-se como médio; e se es�ver na região vermelha, entende-se como nível de risco alto e roxa como muito
alto. Nos casos de riscos classificados como alto e muito alto, deve-se adotar obrigatoriamente as medidas preven�vas previstas.

O gerenciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a Polí�ca de Gestão de Riscos do órgão.

2 – IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos iden�ficados e classificados neste documento.

Id Risco Relacionado ao(à): [1] P [2] I [3] Nível de Risco (P x I) [4]

R01 Atraso ou suspensão no processo licitatório Processo da Contratação 2 3 6

R02 Atraso na entrega das licenças
Processo da Contratação /

Gestão Contratual
2 3 6

R03 Serviço de garan�a, que é de 12 meses, de baixa qualidade Gestão Contratual 2 3 6

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto.
1 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação ou Solução Tecnológica.
2 Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada obje�va ou subje�vamente, qualita�va ou quan�ta�vamente, ou se descrita
u�lizando-se termos gerais ou matemá�cos (ISO/IEC 31000).
3 Impacto: resultado de um evento que afeta os obje�vos (ISO/IEC 31000:2009).
4 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e de suas probabilidades (ISO/IEC 31000:2009).

3 – AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS

Risco

01
Risco: Atraso ou suspensão no processo licitatório

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano 1: Atraso na contratação e consequente indisponibilidade da solução escolhida.

Tratamento: Mi�gar.

Id Ação Preven�va Responsável

1 Definição dos critérios de seleção de fornecedores com respaldo na jurisprudência dos órgãos
de controle.

Equipe de Planejamento da
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Contratação

2 Estrita observância às recomendações da área jurídica do órgão/en�dade.
Equipe de Planejamento da

Contratação

Id Ação de Con�ngência Responsável

1
Alocação integral da Equipe de Planejamento da Contratação na resposta e mi�gação das
causas que originaram o atraso ou suspensão do processo licitatório.

Equipe de Planejamento da

Contratação

2 Mi�gação e eliminação das causas que obstruem o processo licitatório.
Equipe de Planejamento da

Contratação

Risco

02
Risco: Atraso na entrega das licenças

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano 1:
Atraso no pagamento e consequente indisponibilidade da solução
escolhida.

Tratamento: Mi�gar.

Id Ação Preven�va Responsável

1 Manter uma fiscalização atuante, mantendo contato com o fornecedor e acompanhando a
observância dos prazos contratuais

Equipe de
Gestão/Fiscalização

da Contratação

Id Ação de Con�ngência Responsável

1 Avaliar possibilidade de aplicação de multa.
Equipe de

Gestão/Fiscalização
da Contratação

2

Avaliar possibilidade de conversão da multa de mora em compensatória e promoção da
ex�nção  unilateral  do  contrato,  nos  termos  do  art.  162,  parágrafo  único,  da  Lei
14.133/2021, hipótese em que a Administração adotará as medidas admi�das em lei para a
con�nuidade da execução contratual, conforme autoriza o parágrafo único do art. 111.

Equipe de
Gestão/Fiscalização

da Contratação

Risco

03
Risco: Serviço de garan�a, que é de 12 meses, de baixa qualidade

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano 1:
Licença que apresentar problema pode não ser trocada no prazo previsto em
Edital.

Tratamento: Mi�gar.

Id Ação Preven�va Responsável

1 Acompanhar a instalação da licença junto à equipe técnica do TRE-PI

Equipe de
Gestão/Fiscalização

da Contratação

2

Tão logo seja iden�ficado problema na licença, abrir chamado junto ao fornecedor para que seja
subs�tuída.

Equipe de
Gestão/Fiscalização

da Contratação

Id Ação de Con�ngência Responsável

1
Caso o prazo para subs�tuição de licença em garan�a seja descumprido, sugerir a aplicação de multa
ao fornecedor.

Equipe de
Gestão/Fiscalização

da Contratação

4 – ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE TRATAMENTO DE RISCOS
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Data Id. Risco Id. Ação Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

5 – APROVAÇÃO E ASSINATURA

A Análise  de Riscos  deve ser  assinada pela  Equipe de Planejamento da Contratação,  nas  fases  de Planejamento da Contratação e de Seleção de
Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização do Contrato, na fase de Gestão do Contrato.

A Equipe de Planejamento da Contratação foi ins�tuída pelo despacho DG nº 799/2023 (0001789097), de 10 de março de 2023.

______________________________
Integrante Demandante

Paulo Gutemberg de Carvalho Souza

Analista Judiciário

Matrícula: 118

_____________________________

Integrante Técnico

Etevaldo Cândido Custódio

Técnico Judiciário

Matrícula: 332

___________________________
Integrante Administra�vo

Aline Patrícia de Melo Gomes Deolindo

Analista Judiciária

Matrícula: 286

Teresina, 16 de agosto de 2023
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